
ESTADO DE SERG!PE

PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE MOITÀ BONITA

LEI N9.+O7. DE 23 DE MATO DE 2013

Dispõe sobre a alteração da redação da Lei do Estatuto do

megistério do Município de Moita Bonita, nq 001/2fi)B de 04
de junho de 2008 que pass:l a ügorar na forma que segue, e

dá outras proüdências.

A cÂilÀnÂ üuNlctPAr. DE ItloITÂ BoNlrÀ EsrADo DE SERGIPE, aprovou no

dia 20 de maio de 2013 a lei que autoriza a alteração da redação da Lei do Estatuto do

magisÉrio do Municipio de Moita Bonita, 11 001/2008 de 04 de junho de 20oB que pass:l a

ügãrar na forma quC segue, e dá outras proüdências, e eu Marcos Antônio Costa, Prefeito

Municipal, sanciono a referida Lei na forma a seguir delineada:

ArL 1r O arti8o Art 1,+8c da referida lei ügorará com a seguinte redação:

Att lt & O profisional do Magis:terio Público Municipol forá jus oo

auxilio por innrtoizaçõo, oté o limite de 12% (iloze por cento) do

wncimsta hs mnapondente a suo corgo hotúria mensul

§ 7e Comprcvodo o distôncio enae a rcsidência e o locol de av,halhq o
ouxílio de que tmta este ortigo obedecení oos seguintes Wrt;ent/./Úis:

I - 6% (seis pr cento) o uma distância de até ZKm;

Il - 8% (oib Wr cento) o umo distôncio de 3 a 5 Km;

Ill - lBb (Dez por cento) o umo distâncio de 6 o 7A Km;

IV - 12s (doze por cenu) a umo disúncia a pnir de 17 Km;

§ 2e Os que re§dem na zono ruml tomMm forõo jus oo ouxllio de que

trtto o 'caput' deste ortigo, desde que a distâncio do sua residência pm
o loÍÍ,l de t,roàtr,lho saa:sfaç? os r€qurbitat consüanúes ao §Il e inctrsns

d6Eottigo.

§ 3e Prioritariamente, a Adminis,toçõo Municipol deverá fornecer
dolnsptÍc acolar pom a profxorcs e m farõo jus à gmtificação ciada
neste ortigo os profesorcs que nõo forcm contemPlodos pelo Uv,nsprfÉ
escolar.
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§ 4e Os prolesso res que estiverem em complemenúção de corga horário
em local de trabolho que mtisfoça os ,?guisitos constÃntes no §7c e

íncisos desa artigo percebná o adicional prcprcional oos drhs gue

exeru?r suos atividodes em localiilade ilis&,ntÉ da sua rest:dêncío.

Art 2e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus

efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Art 3r Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Pleftito llunicipal de Uoita Bonita-Se, em 23 de rnaio de 2013.

Costâ

Prefeito Municipal
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